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 SUMÁRIO 

Criação e Áreas de Intervenção do SEPNA;  

 Especialização, Composição e Articulação do Dispositivo 
Orgânico SEPNA na DFCI  



POR DESPACHO DE 15 JANEIRO DE 2001 O EXMº TENENTE GENERAL COMANDANTE -
GERAL DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA FOI CRIADO O SERVIÇO DE PROTECÇÃO 

DA NATUREZA E DO AMBIENTE NA GUARDA, DESIGNADO POR SEPNA; 

22 DE MAIO DE 2001  

CELEBROU-SE UM PROTOCOLO  

MAI + MAOT 

O MAI ATRAVÉS DA GNR – SEPNA COMPROMETE-SE EM ESTREITA 
COLABORAÇÃO COM O MAOT A INTERVIR PEDAGÓGICAMENTE E 

COERCIVAMENTE NA PREVENÇÃO E NO COMBATE CONTRA CONDUTAS, 
PASSIVAS E ATIVAS, CONTRÁRIAS AO DEVIDO CUMPRIMENTO DAS 

NORMAS LEGAIS QUE VIGORAM NA ÁREA DO AMBIENTE E DO 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO  



LINHA SOS AMBIENTE 24 

FOI CRIADA EM 05 DE JULHO DE 2002 

Com a criação desta Linha o Governo confere a todos os cidadãos o direito 
de poder denunciar situações que possam violar a atual LEGISLAÇÃO 

AMBIENTAL, através: 
Número Azul 808 200 520 ou “SOS AMBIENTE ON LINE” 



DECRETO – LEI 22/2006 DE 02 DE FEVEREIRO 
PORTARIA 798/2006 DE 11 DE AGOSTO  

CONSAGRA O SEPNA COMO POLICIA AMBIENTAL COM COMPETENCIA 
PARA ATUAR EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

CONSAGRANDO A INTEGRAÇÃO DO EX-GUARDAS FLORESTAIS DA DGRF 
NO SEPNA DA GNR 



ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

FAUNA E FLORA 

CONVENÇÃO CITES 

FLORESTAS, ÁREAS CLASSIFICADAS E REDE NATURA 2000 

COORDENAÇÃO NACIONAL DA PREVENÇÃO, VIGILANCIA E DETEÇÃO DE 
INCENDIOS FLORESTAIS, INVESTIGAÇÃO DAS CAUSAS E VALIDAÇÃO DAS 
ÁREAS ARDIDAS 

CAÇA E PESCA 

PROTEÇÃO DOS RECURSOS HIDRICOS 



ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

POLUIÇÃO DOS SOLOS 

RUIDO 

RESÍDUOS E SUBSTANCIAS PERIGOSAS 

EXPLORAÇÃO DE INERTES 

CONTROLOS SANITÁRIOS E PROTEÇÃO ANIMAL 

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 



ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

TURISMO E DESPORTOS 

PATRIMONIO HISTÓRICO E NATURAL 

ATIVIDADES PERIGOSAS OU NOCIVAS PARA O AMBIENTE 



PLANO NACIONAL DEFESA DA FLORESTA CONTRA 
INCÊNDIOS (PNDFCI) 

RCM Nº 65/2006 – 26MAI 

As competências do SEPNA no âmbito DFCI estão definidas no Plano 
Nacional da Defesa da Floresta Contra Incêndios (PNDFCI), em que, é 

incumbido ao SEPNA assumir a responsabilidade pela coordenação das 
acções de prevenção relativa á vertente vigilância, detecção e fiscalização 



PLANO NACIONAL DEFESA DA FLORESTA CONTRA 
INCÊNDIOS (PNDFCI) 

RCM Nº 65/2006 – 26MAI 

Ao SEPNA/NPA, segundo o PNDFCI, é primordial objectivo desde o ano de 
2006 a redefinição de um circuito de transmissão de informação (SGIF) 
referente á delimitação da área queimada (validação da área ardida), por 

tipo de ocupação e espécie florestal, investigações das causas e 
determinação dos prejuízos de material lenhoso e aos respectivos autos de 

levantados no âmbito da DFCI 



2007 
Militares do SEPNA, receberam formação da Policia Judiciária , ficando 

qualificados com:  
 

CURSO DE INVESTIGAÇÃO DE CAUSAS DE INCÊNDIOS FLORESTAIS 

Núcleo de Proteção Ambiente (NPA) em Setúbal, tem 1 Equipa; 
Composto por: 
2 militares + 2 civis da ex-Guarda Florestal; 
Cobrem a área de 3 Concelhos; 



OBJECTIVOS NUM INCÊNDIO FLORESTAL 

1. Apurar o Ponto de Inicio do Incêndio Florestal; 
2. Determinar a Causa Provável; 
3. Determinar se nessa Causa houve Dolo ou Negligencia; 

Se for determinado DOLO – Competência PJ 
Se for determinado NEGLIGÊNCIA – Competência GNR 

4. Validar a ÁREA ARDIDA; 
5. Determinar ESPÉCIES FLORESTAIS ARDIDAS; 
6. Determinar outros danos, resultantes do Incêndio Florestal  
– Levantar o Auto de Noticia – Croquis – Enviar ao MP  



SEPNA/GNR NA VERTENTE VIGILANCIA E DETEÇÃO 
EQUIPAS FIXAS -ARRÁBIDA- 

A RNPV é gerida pela GNR (PNDFCI e DL 17/2009 de 14 de Janeiro); 

A GNR, sedeada no Comando Territorial de Setúbal “recruta” cidadãos para 
a Torre de Vigia de S. Luís da Serra 

Fornece ainda militares para o CDOS, equipamentos e comunicações 
(SIRESP) 



                                                            
TORRE DE VIGIA DE S. LUIS 
DA SERRA 

É uma Torre da RNPV 

Localização: 392m de 
Altitude 

Observa-se p/além do 
PNA: 
Paisagem Protegida da 
Arriba Fóssil da Costa da 
Caparica e Mata Nacional 
dos Medos 



SEPNA/GNR NA VERTENTE VIGILANCIA E DETEÇÃO 
-ARRÁBIDA- 

A GNR fornece ainda comunicações SIRESP: 

1. TORRE DE VIGIA FACHO DA AZOIA – CM DE SESIMBRA 
 

2. TORRE DE VIGIA DA HERDADE DA APOSTIÇA  



SEPNA/GNR NA VERTENTE VIGILANCIA E DETEÇÃO 
EQUIPAS MÓVEIS -ARRÁBIDA- 

NO PLANO DAS EQUIPAS MÓVEIS: 

Atuam nas Zonas Sombra do PNA / RNES / Lagoa de Albufeira e fazem 1ª 
Intervenção em fogos nascentes;  

1. Para o PNA – ICNF / Forças Armadas 
 - 2 Equipas do Corpo Vigilantes do PNA; 
1. Para a RNES - INCF 
 - 1 Equipa do Corpo Vigilantes do PNA; 
1. Para a Lagoa de Albufeira - ICNF  
 - 1 Equipa do Corpo Vigilantes do PNA 



                                    



SEPNA/GNR NA VERTENTE FISCALIZAÇÃO -ARRÁBIDA- 

NO PLANO DA FISCALIZAÇÃO: 

Tomar conta de todos os eventos relacionados com o DL 17/2009 – Cria o 
Sistema da Floresta Contra Incêndios, nomeadamente: 

 Gestão de Combustíveis (GC) nas redes viárias, ferroviárias e energia; 

 GC junto de parques de campismo, polígonos industriais e aglomerados 
populacionais; 



SEPNA/GNR NA VERTENTE FISCALIZAÇÃO -ARRÁBIDA- 

NO PLANO DA FISCALIZAÇÃO: 

 Detetar ilícitos em período critico e nos espaços rurais, nomeadamente: 

 Fogueiras para recreio ou lazer e confeção de alimentos; 

Queima de Matos cortados e amontoados; 

Foguetes e outras formas de fogo (fumigação/desinfestação de apiários); 

Maquinaria e tractores sem dispositivos retenção faúlhas, sem 1 ou 2 
extintores; 



SEPNA/GNR NA VERTENTE FISCALIZAÇÃO -ARRÁBIDA- 

NO PLANO DA FISCALIZAÇÃO: 

 No PNA continua a existir comportamentos de risco, nomeadamente: 

 Fogueiras para recreio ou lazer e confeção de alimentos, no Portinho da 
Arrábida, Praia dos Coelhos; Parque Merendas da Comenda e Lagoa 
Albufeira; 

 OBRIGADO PELA ATENÇÃO 
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